
    Nº 2381, terça-feira, 16 de janeiro de 2024

DECRETO Nº 58.218, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Emerson Borba Eger, matrícula 56.192, do cargo de Professor de Língua
Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800778 e o
código CRC 089458D1.

DECRETO Nº 58.226, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

 

Maykon Caldeira dos Santos, matrícula 56.195, do cargo de Professor de
Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019801058 e o
código CRC 99DC5B84.

DECRETO Nº 58.216, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Elizete de Fatima Camargo Viapiana, matrícula 55.127, do cargo de Professor de
Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800710 e o
código CRC D1289883.

DECRETO Nº 58.233, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Vivian Solange Marquardt, matrícula 56.403, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019803357 e o
código CRC D79B3AF0.

DECRETO Nº 58.219, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Rafaela do Rosario, matrícula 58.280, do cargo de Professor de Matemática, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800803 e o
código CRC 11560AD0.

DECRETO Nº 58.232, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Evanira Maçaneiro, matrícula 59.789, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019803335 e o
código CRC 2FFB8083.

DECRETO Nº 58.220, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Regina Maris Graciano Coutinho, matrícula 59.780, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800819 e o
código CRC 74695F45.

DECRETO Nº 58.224, de 16 de janeiro de 2024.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Emerson Borba Eger, matrícula 59.782, para o cargo de Professor de Língua
Inglesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019801026 e o
código CRC 46663758.

DECRETO Nº 58.221, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de janeiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
22 de janeiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Daiana Lopes de Oliveira, matrícula 59.781, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800835 e o
código CRC B502BDCE.

DECRETO Nº 58.223, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maysa dos Santos Ferreira, matrícula 59.783, para o cargo de Professor de
Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800982 e o
código CRC E17D9296.

DECRETO Nº 58.236, de 16 de janeiro de 2024.

 

Estabelece a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso do
Município de Joinville para o exercício de 2024 e
dá outras providências.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica
do Município e de conformidade com o que dispõe os artigos 8º, 9º e 13, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, o Artigo 39, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 9.461 de 11 de
setembro de 2023 e da Lei Orçamentária Anual nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica estabelecido o Desdobramento da Previsão de Receita em Metas
Bimestrais de Arrecadação, o Cronograma de Execução de Desembolso e a Programação
Financeira do Município de Joinville para o exercício de 2024, conforme o que dispõe os seguintes
anexos, partes integrantes deste Decreto:

I - Anexo I - Demonstrativo do Desdobramento da Previsão de Receita
Consolidada, em Metas Bimestrais Orçamentárias e de Arrecadação do Município;

II - Anexo II - Demonstrativo do Cronograma de Execução Bimestral de
Desembolso, com Base na Média Histórica do Município Consolidado;

III - Anexo III - Consolidação da Programação Financeira Orçamentária 2024
(Receitas e Despesas) Demonstrativo Bimestral e Mensal, com Base na Média Histórica do
Município.
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Art. 2º Para elaboração dos demonstrativos dispostos nos ANEXOS I, II e III,
foram utilizados os seguintes critérios:

I - a receita aprovada para 2024, aplicados os índices médios das receitas
bimestrais arrecadas, com base na média histórica das receitas arrecadas dos exercícios de 2020,
2021, 2022 e 2023;

II – as despesas aprovadas para 2024, aplicados os índices médios das despesas
liquidadas, com base na média histórica dos exercícios de 2020, 2021, 2022 e 2023;

III – os valores apurados pela meta da arrecadação subtraindo-se o cronograma de
desembolso.

 

Art. 3º A Programação da Despesa será realizada em conformidade com os
Demonstrativos dos Projetos, Atividades e Encargos Especiais, de cada Unidade Orçamentária
integrantes do Orçamento Municipal, inclusive Fundos, Fundações, Autarquias, aprovados pela Lei
Municipal nº nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023.

 

Art. 4º Em atendimento ao art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e em determinação do artigo 39 da Lei 9.461 de
11 de setembro de 2023. – Lei de Diretrizes Orçamentária 2024, ao final de cada bimestre do
exercício a Secretaria de Fazenda fará a avaliação dos resultados, visando alcançar o equilíbrio
financeiro e o devido alcance das metas. A Secretaria da Fazenda, ao final de cada bimestre, caso
julgue necessário, publicará ato legal sobre o montante de limitação de empenhos, no mínimo por
fonte de recursos.

 

Art. 5º Em atendimento ao art. 13 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e em determinação ao complemento do Anexo III,
deste Decreto, no propósito de alcançar as metas estabelecidas nos ANEXOS I e II, o Poder
Executivo Municipal adotará medidas de combate à evasão e a sonegação fiscal, referente à
cobrança da dívida e ao montante dos créditos tributários, as quais serão:

I - capacitação do quadro de servidores da Secretaria da Fazenda para o
aprimoramento dos processos de lançamento, arrecadação e fiscalização de tributos;

II - aperfeiçoamento da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Municipais, a fim de
facilitar os processos de fiscalização e combate à sonegação;

III - implementar, com a participação da Procuradoria-Geral do Município, a
reestruturação dos mecanismos de cobrança dos contribuintes inadimplentes, através da implantação
da área de cobrança;

IV - estabelecer, com a participação da Procuradoria-Geral do Município,
programas de incentivo a mutirões, com o objetivo de acelerar os processos em tramitação no
Fórum de Joinville;

V -  aperfeiçoamento do cadastro imobiliário da PMJ, com a implantação do
projeto de geoprocessamento, que possibilitará o lançamento de valores de IPTU mais condizentes
com a realidade da cidade;

VI - ampliação da atuação junto à Secretaria da Fazenda do Estado e aos
contribuintes do ICMS, com o objetivo de viabilizar o crescimento do índice de participação do
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Município na distribuição do ICMS;

VII - aprofundamento do programa de educação fiscal;

VIII - especialização da equipe de campo do cadastro imobiliário para fins de
elevação da arrecadação do IPTU.

 

Art. 6º O Executivo Municipal poderá publicar novo decreto, com o intuito de
adequar a programação financeira e o cronograma de desembolso à possíveis alterações no
panorama financeiro, estabelecendo novas metas bimestrais de arrecadação e novas formas de
controle da despesa.

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Fernando Bade

Secretário da Fazenda

 

Anexos:

ANEXO I - Demonstrativo do Desdobramento da Previsão de Receita Consolidada, em Metas
Bimestrais Orçamentárias e de Arrecadação do Município 0019774357;

ANEXO II - Demonstrativo do Cronograma de Execução Bimestral de Desembolso, com Base na
Média Histórica do Município Consolidado 0019774370;e

ANEXO III - Consolidação da Programação Financeira Orçamentária 2024 (Receitas e Despesas)
Demonstrativo Bimestral e Mensal, com Base na Média Histórica do Município 0019774379.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 16/01/2024, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019807218 e o
código CRC 6B22D126.
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DECRETO Nº 58.211, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de janeiro de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 18 de janeiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiane Merielen Vogel, matrícula 99.890, para o cargo de  Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800501 e o
código CRC 8D097FFA.

DECRETO Nº 58.231, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Camila Goncalves Medeiros, matrícula 55.991, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019803310 e o
código CRC DD8FF920.

DECRETO Nº 58.238, de 16 de janeiro de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.461, de
11 de setembro de 2023 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) no orçamento vigente da Secretaria de Meio
Ambiente, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

81001
Secretaria de

Meio Ambiente -
SAMA

18.541.2.2.3363
Ações de gestão

ambiental -
SAMA

100 783 3.3.90 1.200.000,00

TOTAL 1.200.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das seguintes dotações:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

81001
Secretaria de

Meio Ambiente -
SAMA

18.541.2.2.3364
Gestão de

arborização
pública - SAMA

100 785 3.3.90 1.200.000,00

TOTAL 1.200.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019807386 e o
código CRC 9A1D31B4.

DECRETO Nº 58.230, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
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partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Roselane da Silva, matrícula 59.788, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019803282 e o
código CRC A42FA4DC.

DECRETO Nº 58.212, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jherykson Nunes Leão, matrícula 59.776, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800530 e o
código CRC 8F5BD6B7.

DECRETO Nº 58.229, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Valdeane Costa da Silva Chaves, matrícula 59.787, para o cargo de Professor
de Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019801170 e o
código CRC 363BFC43.

DECRETO Nº 58.228, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvana Batista dos Reis Silva, matrícula 59.785, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019801163 e o
código CRC B30F0543.
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DECRETO Nº 58.213, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de janeiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
19 de janeiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carina da Silva, matrícula 59.777, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800576 e o
código CRC DF63B0EB.

DECRETO Nº 58.227, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Agnes Tatiane Alves, matrícula 59.786, para o cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019801128 e o
código CRC 67A7DBAD.

DECRETO Nº 58.237, de 16 de janeiro de 2024.

 

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
interesse social - REURB-S, da localidade "Reurb
Vila Oca - Distrito de Pirabeiraba", Zona Rural.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;
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Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, em
conformidade com os Art. 182 e 183 da Constituição/1988, regulamentados pela Lei Federal nº
10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017, trazendo o marco legal
da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.310/2018, que
institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária, e o Decreto
Municipal nº 53.991/2023, que define sua tramitação administrativa no Município de Joinville;

Considerando os Decretos Municipais nº 54.230/2023 e nº 26.874/2016, que
aprovam a delimitação da área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o
Município de Joinville, respectivamente, e que a localidade se encontra em área rural, cujo Estudo
Técnico Ambiental foi aprovado de acordo com Parecer Técnico do órgão municipal competente;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária da localidade "Reurb
Vila Oca - Distrito de Pirabeiraba", Zona Rural nos termos do art. 30, II, art. 28, V da Lei Federal
nº 13.465/2017;

Proprietário: Hugo Hardt

Nº de Lotes: 81 (oitenta e um) lotes, sendo 50 (cinquenta) lotes por projeto da
Prefeitura Municipal de Joinville e 31 (trinta e um) lotes por projeto da empresa Geosky
Aerolevantamentos e Engenharia LTDA.

Transcrição do Imóvel: 12.231 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 47.125,22m²

Área de Lotes (Projeto PMJ): 16.431,21m²

Área de Lotes (Projeto Geosky): 24.437,32m²

Área do Sistema Viário: 6.256,69m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária ora
aprovado deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019807352 e o
código CRC 812D64FC.

DECRETO Nº 58.222, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elizete de Fátima Camargo Viapiana, matrícula 59.779, para o cargo de
Professor de Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019805559 e o
código CRC 98EAA9BB.

DECRETO Nº 58.214, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de janeiro de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 18 de janeiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tainá Baldicera Beltrame, matrícula 59.778, para o cargo de Nutricionista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800596 e o
código CRC E770D042.
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DECRETO Nº 58.235, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vivian Solange Marquardt, matrícula 59.791, para o cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019803442 e o
código CRC 1B57B99E.

DECRETO Nº 58.215, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Roselane da Silva, matrícula 55.306, do cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800610 e o
código CRC 61DC8DD1.

DECRETO Nº 58.217, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Agnes Tatiane Alves, matrícula 55.068, do cargo de Professor de Língua
Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa
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Diretor Executivo de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800723 e o
código CRC 3720F3B5.

DECRETO Nº 58.225, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafaela do Rosário, matrícula 59.784, para o cargo de Professor de Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019801041 e o
código CRC 5605AA31.

DECRETO Nº 58.234, de 16 de janeiro de 2024.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de janeiro de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de janeiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvana Santos da Silva Brito, matrícula 59.790, para o cargo de Engenheiro
Civil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/01/2024, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019803412 e o
código CRC 1CEDADFB.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº   61/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 071/2024, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa  Adobe
Engenharia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 01.154.345/0001-62, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a prestação de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços
de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

 

Suplentes

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019796465 e o
código CRC 1FD9138A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 60/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
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atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 050/2024, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa H7
Engenharia e Construtora Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 36.570.792/0001-87, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a  prestação de serviço com Caminhão
Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

 

Suplentes

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019796329 e o
código CRC 395DB580.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 06/2024
 
A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e Decreto nº 51.742 de 08 de
dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa
nº 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
dos TERMOS DE CREDENCIAMENTO, firmados com o Município de Joinville, cujo objeto é
Credenciamento de prestação de serviços de acolhimento para pessoas com deficiência, com
diversos graus de dependência, em situação de vulnerabilidade e risco social, oriundos do
Edital de CREDENCIAMENTO Nº 078/2023.

 

Fiscais Titulares:

Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Elisabeth Deglmann da Costa - Matrícula nº 25352

 

Fiscal Suplente:

Jonas Roberto de Lima - Matrícula  46795

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos TERMOS DE
CREDENCIAMENTO  oriundos do Edital de Credenciamento 078/2023, bem como, Termo de
Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CREDENCIADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CREDENCIADA, por escrito, fixando prazo para a sua
correção, por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e
legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CREDENCIADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
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bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CREDENCIADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Jonas Roberto de Lima - Matrícula  46795

Elisabeth Deglmann da Costa - Matrícula nº 25352
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Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 15/01/2024, às 19:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019791675 e o
código CRC EE5AFE40.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 97/2023 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
092/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa  J.R. Dos Santos Terraplenagem e Engenharia
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 21.467.572/0001-55, doravante denominada CONTRATADA,
firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
853/2022 cujo objeto é a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias
revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas
por 3 (três) equipes, preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de
Obras Sul e contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 1 (uma)
equipe, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sudoeste  nas suas respectivas
áreas de abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.

 

Suplentes:
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Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 56.832

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                               Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.
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                             Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019798201 e o
código CRC 93C83658.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP

PORTARIA Nº 015/2024

 

A Diretora Executiva da Secretaria de Administração e Planejamento, no
exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021,
nos termos do Decreto Municipal nº 51.714, de 07 de dezembro de 2022, e em conformidade com
a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 663/2023, firmado entre Prefeitura Municipal de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e Consórcio Nova Engevix - Azimute
Itaum, formado pelas empresas Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A  e Azimute Engenheiros
Consultores Ltda., que tem por objeto a Elaboração dos Projetos Executivos, Memoriais,
Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para a implantação das Obras de
Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias (doravante denominado
“Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu. Os estudos e atividades
desenvolvidos no âmbito desta consultoria deverão ser elaborados em consonância com a
metodologia descrita no Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) e no Anteprojeto, no que
couber, e com os estudos ambientais necessários à obtenção do Licenciamento Ambiental do
Empreendimento, ação integrante do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do
Município de Joinville, na forma e condições estabelecidas, ficando assim constituída:
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Fiscais Técnicos:

Titulares:

Graciele Zanella - Matrícula nº 34.227;

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290; e 

Luciana Dambros - Matrícula nº 44.269.

Suplentes:

Rafael Ribeiro - Matrícula nº 48.857; e 

Cassiano Garcia da Silva - Matrícula 14.392.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 663/2023
(SEI 0017440807);

II – Esclarecer dúvidas do Contratado quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao Contratado todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o produto/serviço equivale ao contratado e efetivamente
executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar produtos e serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville (DOEM).

 

Art. 4º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 265/2023, publicada no
DOEM nº 2310.
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Silvia Reolon

Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Reolon, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/01/2024, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019792880 e o
código CRC 291C7A5B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP

PORTARIA Nº 017/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº 51.714, de 07 de dezembro de 2022, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1111/2023, firmado entre Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Profill Engenharia e Ambiente S.A., que tem por objeto a Execução de
serviços especializados na “revisão e atualização do Plano Diretor de Drenagem Urbana da
Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira (PDDU, 2011) incluindo para cada sub-bacia: diagnóstico
atual e modelagens hidrológicas e hidráulicas (HEC-HMS e HEC-RAS em regime transiente),
contemplando as obras executadas e projetos existentes (elaborados desde o plano vigente),
prognóstico, estudo de alternativas de soluções que visem mitigação dos riscos de inundação,
considerando a revitalização e integração socioambiental aos corpos hídricos, resultando na
definição de medidas estruturais e não estruturais para um horizonte de 25 anos", ação integrante
do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, na forma
e condições estabelecidas, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Graciele Zanella - Matrícula nº 34.227;

Marcele Figueiredo Andrade de Luca - Matrícula nº 48.851; e
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Cassiano Garcia da Silva - Matrícula 14.392.

Suplentes:

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290; e 

Luciana Dambros - Matrícula nº 44.269.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº
1111/2023 (SEI 0018337696);

II – Esclarecer dúvidas do Contratado quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao Contratado todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o produto/serviço equivale ao contratado e efetivamente
executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar produtos e serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville (DOEM).

 

Art. 4º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 273/2023, publicada no
DOEM nº 2310.

 

Silvia Reolon

Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Reolon, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/01/2024, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019793214 e o
código CRC 5543238D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 011/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Helton Eckermann da Silva, matrícula 87.233,
cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Fisioterapia, de 01
de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/01/2024, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019789775 e o
código CRC 4B2B81F6.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD

 

PORTARIA Nº 57/2024
 
O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 
Resolve
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º  024/2024, firmado entre o Município de Joinville – Município de Joinville –
Secretaria de Infraestrutura Urbana/ Unidade Regional de Obras Leste e a empresa  Ilha Sul
Terraplanagem Transporte e Locação de Máquinas Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
12.781.650/0001-09, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a prestação de serviço
com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, ficando assim constituída:
 
Fiscais:
Unidade Regional de Obras Leste - URL
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.721 - Suplente
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
                           
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576 - Titular
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Titular
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Suplente
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869 - Suplente
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
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específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
I - Certificadores:
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.721 - Suplente
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
 
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 07:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019789236 e o
código CRC EA1D7028.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 003/2024

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato de Prestação de
Serviços Financeiros e outras Avenças, N.º
1411/2023, que entre si celebram o MUNÍCIPIO DE
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JOINVILLE/FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE/FUNDO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO e
o BANCO DO BRASIL S.A., para os fins que
especifica.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1411/2023 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do
Meio Ambiente - FMMA e Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB e  BANCO DO
BRASIL S.A., inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, que tem por objetoPrestação de Serviços
Financeiros e outras Avenças.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

 

Membros:

Fábio João Jovita, matrícula 52.942

Luciéle Saragossa, matrícula 38.050

Jéssica Alves Peroni, matrícula 48.805

Adriane Blank Dobrotnick, matrícula nº 24.142

 

Suplentes:

André Luis Matiuzzi, matrícula 38.502 - Suplente.  

Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula 48.324 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/01/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019804315 e o
código CRC E364885A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 010/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
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atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Rejane Alzira Soares, matrícula 99.303,
Enfermeira, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de PRECEPTOR no
Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Enfermagem, de 01/01/2024 a
31/01/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/01/2024, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019789732 e o
código CRC 552BE1B5.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA N° 096/2023 - DETRANS

 

Estabelece a documentação necessária para liquidação
e pagamento de despesa relativa a JARI vinculada a
CIRETRAN Joinville.

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar Municipal n. 378, de 4
de julho de 2012, alterado pela Lei Complementar Municipal n. 418, de 3 de julho de 2014,
RESOLVE:

 

Art. 1º – O processo de liquidação e pagamento de despesas relativas ao jetom
dos membros da Junta Administrativa de Recursos Administrativos – JARI da CIRETRAN
Joinville será devidamente autuado em processo administrativo no SEI, com a inclusão obrigatória
dos seguintes documentos:

I – Ofício assinado pelo representante da CIRETRAN Joinville atestando a
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despesa, com a indicação da legislação vigente e aplicável ao jetom e ao funcionamento da JARI, a
quantidade de sessões, a data das reuniões e o valor devido a cada membro;

II – Ato de nomeação ou designação do membro da JARI;

III – Atas assinadas das reuniões/sessões realizadas.

 

Parágrafo único. Cada ofício de requerimento deverá apresentar apenas os
quantitativos relativos ao período mensal da execução de julgamentos.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 08/01/2024, às 18:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019486092 e o
código CRC 4F0D2DF8.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 011/2024

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Décio Druczkowski, inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33,
doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Aquisição de cadeiras e longarinas:

 

- SDE.UAD (Farol)

a) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

b) Murilo Cesar Schmitz - Matrícula nº 59.170 - Titular;

c) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 57.489 – Titular; e

d) Sheila Patrony - Matrícula nº 57.370 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
Pregão Eletrônico nº 361/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.
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XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

b) Murilo Cesar Schmitz - Matrícula nº 59.170 - Titular;

c) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 57.489 – Titular; e

d) Sheila Patrony - Matrícula nº 57.370 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 16/01/2024, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019783026 e o
código CRC 80F7B61E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 013/2024/HMSJ

 

Designa os membros para compor a Comissão de
Farmácia e Terapêutica do Hospital São José.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto
Municipal nº 49.330/2022 (SEI 0013762799) e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei
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Municipal nº 49.330/2022 (SEI 0013762799) e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei
Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os membros para compor a Comissão de Farmácia e
Terapêutica do Hospital São José:

 

Membros Titulares:

Fernando Miano Fernandes – Matrícula n° 72188 – Presidente da Comissão;
 
Aline Rosana Lopes – Matrícula nº 78988 – Líder de área II SCIRAS;
 
Ana Carolina Cristofolini Leopold – Matrícula nº 72199 – Responsável Técnica do serviço de
Farmácia;

Deorgelis Rosso – Matrícula n° 85744 – Diretor Clínico;

Eguinaldo Galvão de Lima – Matrícula n° 79233 – Gerente de Gestão da Assistência;

Flavia Rodrigues Fonseca – Matrícula n° 70422 – Médica Infectologista;

Leandro Daniel Fiegenbaum – Matrícula n° 66255 – Farmacêutico;

Marcos Germano Richartz – Matrícula nº 57104 – Gerente Administrativo;

Matheus Alves – Matrícula nº 91322 – Coordenador I Farmácia;

Niso Eduardo Balsini – Matrícula n° 89799 – Diretor Técnico;

Vinícius Bárrea – Matrícula nº 84377 – Gerente Técnico e de Regulação.

Membros Suplentes:

André Carminati Lima – Matrícula n° 89899 – Médico Plantonista Cirurgião Geral de Transplantes;
 
Camila Cristina Kalef – Matrícula nº 99732 – Diretora Executiva;

Flaviane Andrzejewski – Matrícula nº 99298 – Líder de Área II – NIR;

Gerd Jurgen Stolle – Matrícula nº 81555 – Farmacêutico;

Gislaine Schadeck Zucchetti – Matrícula nº 85522 – Farmacêutico;
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Marcio José Torrens Godinho - Matrícula nº 69633 - Farmacêutico;

Romaldo Backes - Matrícula nº 52253 - Diretor Executivo.
 

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 148 de 23 de outubro de 2023.

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/01/2024, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019803910 e o
código CRC 8DB53ED1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 012/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Andrea Karina Leitis, matrícula 96.055,
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cargo Nutricionista, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Nutrição,  de
01/01/2024 a 31/01/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/01/2024, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019797880 e o
código CRC DB439823.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 007/2024 - DETRANS

 

Dispensa de Função de Confiança

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada
pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Dispensar o servidor Fabio Luis Risso, matrícula 532, da Função de
Confiança de Supervisão com Função Gratificada Pleno, ligada ao setor dos Agentes de Trânsito, a
partir de 16 de janeiro de 2024.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 15/01/2024, às 18:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019786419 e o
código CRC 337D83AF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD

 

PORTARIA Nº 058/2024
 
O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 
Resolve
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 055/2024, firmado entre o Município de Joinville –
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa JC Locações de Máquinas Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 09.686.119/0001-34, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a prestação
de serviço com Caminhão com carroceria aberta e guindauto para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, ficando assim constituída:
 
Fiscais:
Unidade Regional de Obras Leste - URL
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
                           
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576 - Titular
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Titular
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Suplente
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869 - Suplente
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
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encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
I - Certificadores:
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
 
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 07:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019722086 e o
código CRC BD356164.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP
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PORTARIA Nº 016/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº 51.714, de 07 de dezembro de 2022, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1054/2023, firmado entre Município de Joinville -
Secretaria de Administração e Planejamento e Ricardo Suzuki, que tem por objeto
a contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Estruturas, com o objetivo de
subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente a elaboração dos “Projetos
Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para a
implantação das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
necessárias (doravante denominado “Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-
Açu, doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", na análise do anteprojeto e projetos
executivos e seus respectivos elementos técnicos.", na análise do anteprojeto e projetos executivos e
seus respectivos elementos técnicos, ação integrante do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização
Ambiental e Urbana do Município de Joinville, na forma e condições estabelecidas, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Graciele Zanella - Matrícula nº 34.227;

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290; e 

Luciana Dambros - Matrícula nº 44.269.

Suplentes:

Rafael Ribeiro - Matrícula nº 48.857; e 

Cassiano Garcia da Silva - Matrícula 14.392.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº
1054/2023 (SEI 0018082717);
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II – Esclarecer dúvidas do Contratado quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao Contratado todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o produto/serviço equivale ao contratado e efetivamente
executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar produtos e serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville (DOEM).

 

Art. 4º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 268/2023, publicada no
DOEM nº 2310.

 

Silvia Reolon

Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Reolon, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/01/2024, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019793144 e o
código CRC DE884B3D.

 

EXTRATO SEI Nº 0019800037/2024 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 16 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1021/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria da Saúde, neste
ato representado pela Secretária da Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt, que versa sobre
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de elevadores, plataforma elevatórias e escadas rolantes com fornecimento de peças,
componentes, acessórios e insumos - na forma do Pregão Eletrônico nº 564/2022. O Município
apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária dotação orçamentária do Hospital
Municipal São José 361 - 47001.10.302.2.23303 - 3.3.90 - Fonte de Recurso 102. Em
conformidade com o Ofício SEI Nº 0019695362/2024 - HMSJ.CAOP, Memorandos nº
 0019692783 e 0019776335 e Parecer Jurídico nº 0013546495 - PGM.UAD. Ajustam as partes que
a partir da assinatura do termo todas as obrigações e encargos decorrentes do apostilamento serão de
responsabilidade exclusiva do Hospital Municipal São José, que ficará responsável pela
gestão, controle e fiscalização do objeto do empenho de dotação orçamentária apostilada. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800037 e o
código CRC 86834C8B.

 

EXTRATO SEI Nº 0019800684/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 639/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa
contratada Osmar da Cunha o Empresario - ME, inscrita no CNPJ nº 10.792.714/0001-33, que
versa sobre a contratação de pessoa jurídica objetivando a locação de veículos para atendimento de
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, na
forma do Pregão Eletrônico nº 264/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado
de Maio/2022 a Abril/2023, em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento), alterando o
valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício nº
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 0018643043, com a anuência da Área de Transporte e Logística, através da Solicitação de
Reajuste SEI nº 0018643189, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta, subitem 5.4 -
"O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação
da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso
XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800684 e o
código CRC CB849C88.

 

EXTRATO SEI Nº 0019747096/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1411/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo/Fundo Municipal de Incentivo à Cultura, neste ato representado por seu Secretário, Sr.
Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Banco do Brasil
S.A., inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, conforme estatuto é formado pelos diretores Sra.
Ana Cristina Rosa Garcia, Sra. Carla Nesi, Sr. Felipe Guimarães Geissler Prince, Sr. Francisco
Augusto Lassalvia, Sr. José Ricardo Sasseron, Sr.Luiz Gustavo Braz Lage, Sr. Marco Geovanne
Tobias da Silva, Sra. Marisa Reghini Ferreira Mattos, neste ato representada pela Sra. Ionara Paula
Dalla Vecchia, que versa sobre a contratação de instituição bancária para prestação de serviços
financeiros através da centralização dos créditos da folha de pagamento da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma da Dispensa de Licitação nº 610/2023. O Município
apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Incentivo à
Cultura nº 991/2024 - 12.36001.13.122.3.2.3307.0.339000 - Fonte 1759 - Recursos Vinculados a
Fundos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0019741405/2024 - SECULT.UAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019747096 e o
código CRC 9132546D.

 

EXTRATO SEI Nº 0019736377/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1411/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente,  representado por seu Diretor, Sr. André Luis
Matiuzzi e, a empresa Banco do Brasil S.A., inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91,  conforme
estatuto é formado pelos diretores Sra. Ana Cristina Rosa Garcia, Sra. Carla Nesi, Sr. Felipe
Guimarães Geissler Prince, Sr. Francisco Augusto Lassalvia, Sr. José Ricardo Sasseron, Sr.Luiz
Gustavo Braz Lage, Sr. Marco Geovanne Tobias da Silva, Sra. Marisa Reghini Ferreira Mattos,
neste ato representada pela Sra. Ionara Paula Dalla Vecchia, que versa sobre a contratação de
instituição bancária para prestação de serviços financeiros através da centralização dos créditos da
folha de pagamento da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma da
Dispensa de Licitação nº 610/2023. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Meio Ambiente nº 925/2024 -
 20.44001.18.122.3.2.3331.0.339000 -Fonte 1392 - Recursos do Fundo Especial do Petróleo e
Transferências Decorrentes de Compensação Financeira de Recursos Minerais. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0019731794/2024 -
SAMA.NAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019736377 e o
código CRC 2A295DEE.
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EXTRATO SEI Nº 0019746960/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1411/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Governo/Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, representado por seu Diretor, Sr. Luiz
Gustavo de Souza Prim e a Gerente, Sra. Cristiane Regina Casas Furtado Berger, e a empresa
contratada Banco do Brasil S.A., inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, conforme estatuto é
formado pelos diretores Sra. Ana Cristina Rosa Garcia, Sra. Carla Nesi, Sr. Felipe Guimarães
Geissler Prince, Sr. Francisco Augusto Lassalvia, Sr. José Ricardo Sasseron, Sr.Luiz Gustavo Braz
Lage, Sr. Marco Geovanne Tobias da Silva, Sra. Marisa Reghini Ferreira Mattos, neste ato
representada pela Sra. Ionara Paula Dalla Vecchia, que versa sobre a contratação de instituição
bancária para prestação de serviços financeiros através da centralização dos créditos da folha de
pagamento da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma da Dispensa de
Licitação nº 610/2023. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor nº
 968/2024 - 13.37001.14.422.3.2.3310.0.339000 - Fonte 1759 - Recursos Vinculados a
Fundos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0019738838/2024 - SEGOV.PROCON.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019746960 e o
código CRC 8740E684.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019773259/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
50/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada RC Teive Comercio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 11/01/2024, no
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valor de R$ 81,00 (oitenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019773259 e o
código CRC 7253DDBA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019796217/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
59/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Medmed Comércio
de Materiais Hospitalares Eireli. - inscrita no CNPJ nº 34.064.557/0001-08, que versa sobre
a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na
forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 16/01/2024, no valor de R$ 5.640,00
(cinco mil seiscentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019796217 e o
código CRC 7F5B9F95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019772152/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
58/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Paulo Henrique Klein, e a empresa contratada Berlim Indústria de
Papéis Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.035.590/0001-26, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2023, assinada em 12/01/2024, no
valor de R$ 1.238,80 (um mil duzentos e trinta e oito reais e oitenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019772152 e o
código CRC 58415B13.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019795954/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 175/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDMED COM DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 34.064.557/0001-08, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 16/01/2024, no valor de R$ 688,80 (seiscentos e oitenta e oito
reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019795954 e o
código CRC FBFDF135.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019793543/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 174/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ
nº 01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais,
em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do
sistema nervoso central do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
117/2023, assinada em 16/01/2024 no valor de R$ 83.750,00 (oitenta e três mil setecentos e
cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019793543 e o
código CRC DB36BF68.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019780285/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
59/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Berlim Indústria de
Papéis Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.035.590/0001-26, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2023 assinada em 12/01/2024, no
valor de R$ 1.043,20 (um mil quarenta e três reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019780285 e o
código CRC BC915E24.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019793422/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
173/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville-
na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 16/01/2024, no valor de R$ 4.553,82
(quatro mil quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019793422 e o
código CRC D35D7F74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019785036/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
58/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada RC TEIVE
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa
sobre a Aquisição de materiais de expediente- na forma do Pregão Eletrônico n
º 055/2023, assinada em 15/01/2024, no valor de R$ 4.862,50 (quatro mil oitocentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019785036 e o
código CRC 62A639CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019783248/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
56/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LG COMERCIO E
SERVICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.307.079/0001-54, que versa sobre a Aquisição de
materiais de expediente- na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em  15/01/2024,
no valor de R$ 3.140,00 (três mil cento e quarenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019783248 e o
código CRC 451B7A17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019782161/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
57/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
04.586.694/0001-41, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 055/223, assinada em 12/01/2024, no valor de R$ 195,90 (cento e noventa e cinco
reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019782161 e o
código CRC 5540A9E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019782866/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
55/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada C.F. LAZZARIN
INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 07.372.258/0001-
68, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada em 15/01/2024, no valor de R$ 3.349,50 (três mil
trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019782866 e o
código CRC 31B6E3C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019782729/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
51/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro ME - inscrita no
CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 15/01/2024, no valor de R$ 525,00 (quinhentos e
vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019782729 e o
código CRC C5A4AC32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019782318/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
52/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BRM
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROTULOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-
90, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas- na forma
do Pregão Eletrônico nº 422/2023, assinada em 15/01/2024, no valor de R$ 205,80 (duzentos e
cinco reais e oitenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019782318 e o
código CRC 934C529E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019781714/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
49/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  INFOTRIZ
COMERCIAL EIRELI- inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a Aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em
15/01/2024, no valor de R$ 683,40 (seiscentos e oitenta e três reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019781714 e o
código CRC ECD50756.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019781326/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
48/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada KARILIA COM
DE PROD E SERV PARA INFORMATICA LTDA- inscrita no CNPJ nº 38.344.029/0001-
63, que versa sobre a Aquisição de Fitas para o Protocolo de Manchester e Pulseiras de
Identificação para o atendimento da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 119/2023, assinada em 15/01/2024, no valor de
R$ 16.028,00 (dezesseis mil vinte e oito reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019781326 e o
código CRC 73BE00DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019743227/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
44/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Clean Up Comércio de Produtos de Limpeza
Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.474.219/0001-37, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 15/01/2024, no valor de R$
6.670,00 (seis mil seiscentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019743227 e o
código CRC 9165F9AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019782640/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
54/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada M & M
DELGADO SERVICO E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 15/01/2024, no valor de R$ 143,00 (cento e quarenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019782640 e o
código CRC F2451C00.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019781637/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
61/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Berlim Indústria de Papéis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 45.035.590/0001-26, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 324/2023, assinada em 15/01/2024, no valor de R$ 195,60 (cento e
noventa e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019781637 e o
código CRC 6EC8436E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019798198/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 60/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MARTE
CIENTIFICA & INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA- inscrita no CNPJ nº
60.431.715/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Pastilha Reagente DPD e Teste Biológico
para Autoclave com o fornecimento de incubadoras em comodato para atendimento das
necessidades da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 198/2023, assinada em 16/01/2024, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019798198 e o
código CRC 765BC4C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019785783/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
60/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada JD Comercio Atacadista LTDA - inscrita no
CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 15/01/2024, no valor de R$ 12,09 (doze reais e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019785783 e o
código CRC 0D3CABCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019782225/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
51/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada RC TEIVE
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
055/2023, assinada em 15/01/2024, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019782225 e o
código CRC 472D36E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019739506/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
37/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada RBM Distribuidora e Comércio LTDA -
inscrita no CNPJ nº 33.627.497/0001-21, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 15/01/2024, no valor de R$
623,88 (seiscentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019739506 e o
código CRC E465D35D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019783695/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 57/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INFOTRIZ
COMERCIAL EIRELI- inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a Aquisição
de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em
15/01/2024, no valor de R$ 2.088,00 (dois mil oitenta e oito reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019783695 e o
código CRC 56341611.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019781960/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
50/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada P&M COM E
DISTR DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
36.417.713/0001-00, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 15/01/2024, no valor de R$ 3.341,00 (três mil
trezentos e quarenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019781960 e o
código CRC AF3AF7D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019782534/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 5 3 /2 0 2 4 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SC COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 34.396.122/0001-60, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e
monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 15/01/2024, no
valor de R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019782534 e o
código CRC F17BD884.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019784125/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
64/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Berlim Indústria de Papéis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 45.035.590/0001-26, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 324/2023, assinada em 15/01/2024, no valor de R$ 847,60 (oitocentos e
quarenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019784125 e o
código CRC 30FFFDA1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019768687/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
53/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, e a empresa contratada Celeiro Brasil
Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.893.077/0001-94, que versa sobre a aquisição de cestas
básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para distribuição às pessoas atendidas pelos
Programas, Projetos e Serviços da Secretaria de Assistência Social - Município de Joinville, que são
consideradas em situação de vulnerabilidade social e situações emergenciais - na forma do Pregão
Eletrônico nº 376/2023, assinada em 12/01/2024, no valor de R$ 98.995,00 (noventa e oito mil
novecentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019768687 e o
código CRC CBFD44BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019767676/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
52/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, e a empresa contratada Celeiro Brasil
Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.893.077/0001-94, que versa sobre a aquisição de cestas
básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para distribuição às pessoas atendidas pelos
Programas, Projetos e Serviços da Secretaria de Assistência Social - Município de Joinville, que são
consideradas em situação de vulnerabilidade social e situações emergenciais - na forma do Pregão
Eletrônico nº 376/2023, assinada em 12/01/2024, no valor de R$ 98.995,00 (noventa e oito mil
novecentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019767676 e o
código CRC 5453A02F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019782127/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
62/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Berlim Indústria de
Papéis Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.035.590/0001-26, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2023, assinada em 15/01/2024, no
valor de R$ 260,80 (duzentos e sessenta reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019782127 e o
código CRC 85B7774F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019805778/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 180/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FASTLABOR COMERCIAL EIRELI EPP - inscrita no CNPJ
nº 21.707.794/0001-06, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso
laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 860/2022, assinada em 16/01/2024, no valor de
R$ 18.810,00 (dezoito mil oitocentos e dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019805778 e o
código CRC B55EA885.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019770185/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
028/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa SWL Tecnologia em
Limpeza, Saneamento e Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.337.551/0001-03, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Marcos Petkow e Sr. Elias Juvenal Borges, neste
ato representada pelo Sr. Elias Juvenal Borges, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviço de caminhão com equipamento combinado (hidrojato - vácuo/alta aspiração)
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 880/2022, assinado em 12/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no
valor de R$ 1.295.989,20 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil novecentos e oitenta e nove
reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019770185 e o
código CRC 5DAEBECD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019788355/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
071/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Oeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Adobe Engenharia Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.154.345/0001-62, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Francisco Mauricio Jaregui Paz, neste ato representada
pelo Sr. Francisco Mauricio Jaregui Paz, que versa sobre a prestação de serviço com Caminhão
Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras
- na forma do Pregão Eletrônico nº 712/2022, assinado em 15/01/2024, com a vigência até 31 de
dezembro de 2024, no valor de R$ 51.973,20 (cinquenta e um mil novecentos e setenta e três reais
e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019788355 e o
código CRC CACE45F7.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019775023/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
086/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Rossi
Som & Luz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 79.417.887/0001-78, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Sergio Rossi e Sra. Marineusa Ransdorf, neste ato representada pelo Sr. Sergio Rossi, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo, sistema
backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem, desmontagem e
operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e
Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº 846/2022, assinado em 11/01/2024, com a vigência até
31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019775023 e o
código CRC 03C07725.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019774940/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
049/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz
e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz, que versa
sobre aaquisição de divisórias, painéis de divisórias, baguete, perfis, dobradiças, batentes, requadro,
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fechaduras e serviços de montagem e desmontagem - na forma do Pregão Eletrônico nº 849/2022,
assinado em 12/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 533.602,80
(quinhentos e trinta e três mil seiscentos e dois reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019774940 e o
código CRC 239EF665.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019774703/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
095/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhause a empresa Editora Noticias do Dia Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.481.841/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo Corrêa Petrelli, Sr. Lucas
Petrelli Wilmer, Sr. José Gonzaga Petrelli Filho e TC Cidade de Bauru Ltda, neste ato representada
pelo Sr. Marcello Corrêa Petrelli, que versa sobre a Serviço de assinatura mensal da revista "Its
Teens" para alunos  do 7° ao 9° ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de
Ensino, Bibliotecas Municipais e Centros de Qualificação Profissional, para o ano de 2024 - na
forma da Inexigibilidade de Licitação nº 601/2023, assinado em 12/01/2024, com a vigência até
31/12/2024, no valor de R$ 528.437,25 (quinhentos e vinte e oito mil quatrocentos e trinta e sete
reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019774703 e o
código CRC 4E351324.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019793299/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
065/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa C R Artefatos de Cimento
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 01.650.178/0001-40, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
 Walney Agilio Raimondi, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe, preferencialmente na área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, Unidade Regional de Obras Sudoeste e
a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo
ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 2 (duas) equipes simultâneas,
preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sudeste - na forma
do Pregão Eletrônico nº 832/2022, assinado em 15/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de
2024, no valor de R$ 351.373,25 (trezentos e cinquenta e um mil trezentos e setenta e três reais e
vinte e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019793299 e o
código CRC 2D152704.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019785098/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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014/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Nantes Comércio e Serviços Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 03.547.223/0001-61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto Reinert, neste
ato representada pelo mesmo, que versa sobre a  contratação de empresa especializada na
confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão Eletrônico nº 775/2022, assinado
em 15/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 3.419.760,00 (três
milhões, quatrocentos e dezenove mil setecentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019785098 e o
código CRC DFA0EB31.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019784233/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1432/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Hacasa Administração e
Empreendimentos Imobiliários S/A, inscrita no CNPJ nº 83.796.284/0001-00, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Carlos Rodolfo Schneider e Sr. Elcio Edison Horstmann, neste ato
representada pelo Sr. Elcio Edison Horstmann e Sr. Santiago Alonso Baz Junior, que versa sobre
o comodato de imóvel com área de 9.216,76m²,  situado na rua Marquês de Olinda, esquina com
rua João Pessoa - bairro Costa e Silva - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº  459/2023 ,
assinado em 15/01/2024, com a vigência de 12 meses.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019784233 e o
código CRC 007DEE98.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019780019/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
076/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sae a empresa Infrasul Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira e Sr. Eduardo Gayoso Neves
Pedreira de Cerqueira, neste ato representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem,
com 1 (uma) equipe, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba e
contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 4 (quatro) equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Centro Norte - na forma
do  Pregão Eletrônico nº 859/2022, assinado em 12/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de
2024, no valor de R$ 691.358,04 (seiscentos e noventa e um mil trezentos e cinquenta e oito reais e
quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019780019 e o
código CRC 3DD53CFD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019795536/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 16 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
050/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Oeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa H7 Engenharia e Construtora Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.570.792/0001-87, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Jackson José Borges, neste ato representada pelo Sr. Jackson
José Borges, que versa sobre a prestação de serviço com Caminhão Basculante para atender os
serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão
Eletrônico nº 712/2022, assinado em 15/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no
valor de R$ 49.320,00 (quarenta e nove mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019795536 e o
código CRC 2EEC22A9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019780800/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
099/224, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Colibri Engenharia
Ambiental Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.749.572/0001-21, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Carlos Mitsuo Kitamura, Sr. José Ricardo Schmitz Regis e Sr. Marcel Kurahashi, neste ato
representada pelo Sr. José Ricardo Schmitz Regis, que versa sobre a contratação de serviços de
topografia, com fornecimento de equipamentos e mão de obra, para atendimento das Unidades da
SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº 106/2023, assinado em 12/01/2024, com a vigência
até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 119.070,00 (cento e dezenove mil setenta reais). 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019780800 e o
código CRC 26770CEF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019799501/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
093/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Construtora Silveira Martins Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 13.565.760/0001-98, cujo quadro societário é formado por José Carlos Vieira, neste ato
representada pelo Sr. José Carlos Vieira, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para execução de reforma e ampliação EM Paul Harris, na forma d a Concorrência nº 261/2023,
assinado em 16/01/2024, com a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, no valor de R$
11.599.465,10 (onze milhões, quinhentos e noventa e nove mil quatrocentos e sessenta e cinco reais
e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019799501 e o
código CRC 099805F8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019791286/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
064/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Multiseg Com. de Equip. de Seg.
Ltda, inscrita no CNPJ nº  10.498.304/0001-84, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fabio
Luiz Kruger, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição
de Protetores Auditivos e Auriculares, para servidores que atuam nas Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA; Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA; Secretaria de Saúde -
SES; Hospital Municipal São José - HMSJ; Secretaria de Educação - SED e Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública - SEPROT - na forma de Dispensa de Licitação nº 385/2023, assinado
em 15/01/2024, com a vigência de 12 meses, no valor de R$ 1.955,00 (um mil novecentos e
cinquenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019791286 e o
código CRC 98FA61B9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019795764/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
104/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa RPF Comercial LTDA - inscrita no CNPJ nº. 03.217.016/0001-49, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Ricardo Luis Pegoraro, Sr. Elcio Castelhano, neste ato
representada pelo Sr. Elcio Castelhano, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinado em 16/01/2024, com a vigência até 16 de
janeiro de 2025, no valor de R$ 2.444,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019795764 e o
código CRC 8130675F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019787739/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
062/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Cia Industrial H. Carlos
Schneider - inscrita no CNPJ nº 84.709.955/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Carlos Rodolfo Schneider, neste ato representada  pelos procuradores Sr. Celso Timm e Sr. Elcio
Edison Horstmann, que versa sobre o comodato de imóvel com área de 15.123,59m², situado na
rua Dr. Plácido Olímpio de Oliveira, bairro Bucarein, confrontante com o terreno atingido pela
implantação da Ponte Plácido X  Aubé - inscrição imobiliária 13.20.14.47.812-0000, matrícula
37.357 - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 578/2023, assinado em 15/01/2024, com a
vigência 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019787739 e o
código CRC C5C45AD7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019780242/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
097/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e
Transporte, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Dataprom Equipamentos e
Serviços de Informática Industrial Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.590.045/0001-00, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Alberto Mauad Abujamra e Sra. Simara Previdi Olandoski, neste ato
representada  por sua Procuradora Sra. Jacqueline Mara Felisbino, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para aquisição de de controladores semafóricos de modo adaptativo em
tempo real compatível com a Central Semafórica existente no município de Joinville - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 584/2023, assinado em 12/01/2024, com a vigência de 01 (um)
ano, no valor de R$ 976.119,90 (novecentos e setenta e seis mil cento e dezenove reais e noventa
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019780242 e o
código CRC 00B54516.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019678194/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
024/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Ilha Sul Terraplanagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.781.650/0001-09, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ademilton Antonio Muller e Sra. Soeli Muller, neste ato representada
pela Sra. Soeli Muller, que versa sobre a prestação de serviço com Caminhão Basculante para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras - na forma do
Pregão Eletrônico 712/2022, assinado em 15/01/2024, com a vigência até 31/12/2024, no valor de
R$ 39.825,00 (trinta e nove mil oitocentos e vinte e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019678194 e o
código CRC CABB2FB1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019793139/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
092/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa J.R. Dos Santos
Terraplenagem e Engenharia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 21.467.572/0001-55, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos e Sra. Lidiane Bucci Ricardo dos Santos,
neste ato representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que versa sobre a contratação de serviço
de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de
concreto e meio-fio, executadas por 3 (três) equipes, preferencialmente na área de abrangência da
Unidade Regional de Obras Sul e contratação eventual de serviços de reparos em redes de
drenagem, com 1 (uma) equipe, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sudoeste -
na forma do Pregão Eletrônico nº 853/2022, assinado em 15/01/2024, com a vigência até 31 de
dezembro de 2024, no valor de R$ 544.738,30 (quinhentos e quarenta e quatro mil setecentos e
trinta e oito reais e trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019793139 e o
código CRC 92564C56.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019793505/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1295/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento/Secretaria de Meio Ambiente/Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de
Saúde/Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, representada peloSecretário
de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra; Secretário de Meio Ambiente, Sr. Fábio João
Jovita; Secretária de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt, na condição de gestora do Fundo
Municipal de Saúde e o Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS,
Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº
79.283.065/0001-41, cujo quadro societário é formado por Ronaldo Benkerdor e Ricardo Wasem
Alves, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra
na área de limpeza, conservação e zeladoria, copeiragem e telefonista com fornecimento de
equipamentos, na forma do Pregão Eletrônico nº 021/2023. O Município adita o contrato, com
efeitos a partir de 01/01/2024, promovendo alteração dos serviços, conforme relação abaixo:

Acréscimo de área, correspondente à 1 posto de serviço de limpeza (Grupo 1 - 44 horas
semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a Unidade  Conselho Tutelar 2;

Alteração de área e escala de 1 posto de serviço de Limpeza (Grupo 5 – 12X36 diurno/ 220
horas mensais, parâmetro 1000m²) para 1 posto de serviço de Limpeza (Grupo 3 – 30 horas
semanais / 180 horas mensais, parâmetro 600m²), para a Unidade de Bem Estar Animal –
CBEA;

Acréscimo de 1  ZELADORIA - Escala 44 Horas Semanais / 220horas mensais, para a
Unidade Parque Zoobotânico e Central de Atendimento ao Turista;

Alteração na frequência, correspondente a diminuição de 11 para 10 postos de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão (e Estacionamentos)";

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 1 para 2 posto de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade "CEREST - Centro de Referência em Saúde do Trabalhador";

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 3 para 4 posto de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade "Policlínica Boa Vista";

Alteração na frequência, correspondente a diminuição de 5 para 3 postos de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " SER - Serviço Especializado em Reabilitação";
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Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 1 para 2 posto de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade "Vigilância Ambiental - Combate a Dengue";

Alteração na frequência, correspondente a diminuição de 3 para 2 postos de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " UBSF Aventureiro I";

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 2 para 3 posto de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " UBSF Aventureiro III";

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 4 para 5 posto de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " UBSF Comasa";

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 4 para 5 posto de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " UBSF Dom Gregório";

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 2 para 3 posto de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " UBSF Fátima";

Alteração na frequência, correspondente a diminuição de 4 para 3 postos de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " UBSF João Costa";

Cancelamento de rateio entre as unidades - UBSF Nova Brasília e UBSF
Jativoca, alteração na frequência, mantendo 2 postos de serviço de limpeza sem
rateio (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade "UBSF Nova Brasília", e 1 postos de serviço de limpeza sem rateio (Grupo 1 -
44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²) para a Unidade "UBSF
Jativoca";

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 2 para 3 posto de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " UBSF Edla Jordan";

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 1 para 2 posto de serviço de
limpeza (Grupo 5 12x36 diurno/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a Unidade "
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Municipal";

Alteração de área, correspondente ao acréscimo de 6 posto de serviço de limpeza (Grupo 1 -
44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a Unidade  "UBSF
Glória";

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 1 para 2 posto de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " CEPAT – Centro Público de Atendimento ao Trabalhador";

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 6 para 7 posto de serviço de
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limpeza (Grupo 2 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1200m²), para a
Unidade " Prefeitura Municipal de Joinville - Paço Municipal" e

Alteração na frequência, correspondente ao acréscimo de 2 para 3 posto de serviço de
limpeza (Grupo 1 - 44 horas semanais/ 220 horas mensais, parâmetro 1000m²), para a
Unidade " UBSF Ulysses Guimarães".

Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato, acrescendo-o quantitativamente, em R$ 54.193,68 (cinquenta e quatro mil cento e
noventa e três reais e sessenta e oito centavos) mensais, equivalente à 2,50% (dois inteiros e
cinquenta centésimos por cento) do valor inicial contratado mensal, em decorrência das alterações
dos serviços de limpeza que trata a cláusula primeira.

A presente alteração justifica-se em conformidade com a solicitação SEI nº 0019568134,
informação nº 0019685013 - SAP.UAO.AAO e Parecer Jurídico SEI nº 0019646043 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019793505 e o
código CRC CD03DC9B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019785521/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
755/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Sinercon Construtora e
Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda - inscrita no C.N.P.J nº 07.378.320/0001-29, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Valdete Kalfels, Jonatan Kalfels, Jessé Kalfels e
Jaison Kalfels, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica habilitada para realização de
serviços e obras de engenharia/arquitetura para execução completa da obra "Unidade Básica de
Saúde da Família Nova Brasília"- proveniente da Concorrência nº 183/2022. O Município adita o
contrato suprimindo-o em R$ 48.166,96 (quarenta e oito mil cento e sessenta e seis reais e noventa
e seis centavos), equivalente a 1,72% (um inteiro e setenta e dois centésimos por cento) do valor do
contrato supracitado. Justifica-se em conformidade a Solicitação nº 0019584512 - SES.UOM.AOB,
Carta de Anuência nº 0019584567, Anexo nº 0019733060, Parecer Técnico nº  0019678582 -
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SAP.ARC.AEN; Memorando nº 0019682752 -  SAP.CVN, com amparo no Parecer Jurídico SEI
nº 0019721023 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019785521 e o
código CRC 012B9006.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019800641/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA FERREIRA ESTEVAM no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/01/2024, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800641 e o
código CRC F4B111CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019801253/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME DE AGUIAR BORGES no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/01/2024, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019801253 e o
código CRC 8FF911A0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019800201/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIS PFUNDNER HERDT no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/01/2024, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800201 e o
código CRC F95AB080.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019799984/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROL ROCHA ARAUJO no Processo Seletivo
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- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/01/2024, às 11:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019799984 e o
código CRC 298C37FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019801414/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA BEATRIZ DE BORBA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/01/2024, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019801414 e o
código CRC 133909F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019800361/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAKELLI FABIELI LAURINDO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/01/2024, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019800361 e o
código CRC 5B42B90A.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0019781732/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos
interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de
Licitações e Contratos da CAJ, está promovendo alterações no edital e homologação da
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2023, destinado à AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA E
CONEXÕES.  A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/01/2024, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/01/2024, às 11:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/01/2024, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/01/2024, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019781732 e o
código CRC 36E6DA9A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019768984/2024 -
SAP.LCT

94 de 104

Nº 2381, terÃ§a-feira, 16 de janeiro de 2024



O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 572/2023, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição e instalação de portas automatizadas e kits de automação para
portas e portões, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LUCIANO
ANDRE MELLO, Item 04 - R$ 8.849,00, Item 05 - R$ 8.849,00, Item 06 - R$ 9.729,00, Item 07 -
R$ 9.729,00, Item 10 - R$ 9.798,00, Item 11 - R$ 9.798,00, Item 12 - R$ 9.499,00, Item 13 - R$
9.499,00, Item 14 - R$ 9.299,00, Item 15 - R$ 9.299,00 e Item 16 - R$ 9.599,00 e MASTERBIDS
SUPORTE EM INFORMATICA LTDA, Item 01 - R$ 3.200,00, Item 02 - R$ 1.949,99, Item 03 -
R$ 1.949,99, Item 08 - R$ 9.800,99, Item 09 - R$ 9.800,99 e Item 17 - R$ 12.865,91.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/01/2024, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019768984 e o
código CRC C16EA5EF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019654761/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 170/2023 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA NO PROCESSO DE AVALIÇÃO DE
IMÓVEIS URBANO E RURAL, EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS REPRODUTIVAS
OU NÃO, na Data/Horário: 05/02/2024 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 4C7441FF25551131017FE9893986B52B645ACE40

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/01/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/01/2024, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/01/2024, às 16:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2024, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019654761 e o
código CRC 99087691.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019788845/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME TERMODESINFECTADORA BAUMER
TW - E200-

287P

1
EMBALAGEM RESERV

PROD TW
R$ 85,75

1
BOIA DE NIVEL

VERTICAL
R$ 378,90

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
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89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 16/01/2024, às 08:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019788845 e o
código CRC 85341D1D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019797535/2024 - SEINFRA.NAD

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.

 

O Município de Joinville através do Núcleo Administrativo da Secretaria de
Infraestrutura Urbana e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela Portaria nº
545/2023/SEINFRA/GAB (SEI 0017232868), referente o Termo de Contrato nº
039/2023, firmado entre o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Infraestrutura
Urbana e a empresa Custodio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a contratação  de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças, considerando o disposto no presente
termo de contrato: Item 2.7 -  DO FORNECIMENTO DE PEÇAS, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios, conforme segue:

 

Chamado Descrição Quantidade
 

Valor Unitário
 

Valor Total

2401100077 CAPACITOR 35 UF 1 un R$ 65,50 R$ 65,50
     

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI 0019797619
                                                                                                                                            

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de grupo gerador, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de
3 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto à Secretaria de Infraestrutura Urbana, na Rua Saguaçu,  n.º 265, Saguaçu –
Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Luiza Lacerda Lins,
Servidor(a) Público(a), em 16/01/2024, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adelcio Carlos Vieira,
Coordenador(a), em 16/01/2024, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Grun,
Coordenador(a), em 16/01/2024, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019797535 e o
código CRC 3B62A8AD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019788968/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0351/2022 em nome de ROSELI
GOGLIANO foi INDEFERIDA, pois a documentação comprobatória apresentada à SEPUR
não descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º, inciso II.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2024, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019788968 e o
código CRC 216C51F2.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019802124/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRÚRGICO

MONITOR
MULTIPARÂMETRO

LIFEMED M12 1

COLETOR DE AGUA CO2
SIDESTREAM PARA
MONITOR LIFEMED

MODELO M12

R$ 425,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 16/01/2024, às 12:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019802124 e o
código CRC 2E737166.
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COMUNICADO SEI Nº 0019802304/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME AUTOCLAVE CISA 6412HB 1
VALVULA SEGURANCA MISTA NIQ.

3,5BAR
3/4"X1"

3.904,83

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 16/01/2024, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019802304 e o
código CRC 741C51C6.

 

ERRATA SEI Nº 0019796916/2024 - SES.UVI.APA
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Joinville, 16 de janeiro de 2024.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria da Saúde, Unidade de
Vigilância Sanitária, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0019785520/2024 -
SES.UVI.APA, publicado em 15/01/2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2380.

Onde se lê: "Referente Processo Administrativo Sanitários nº 3587"

Leia-se: "Referente Processo Administrativo Sanitário nº 3645"

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 16/01/2024, às 10:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019796916 e o
código CRC 1304F337.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0019785696/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Edital de Credenciamento nº 068/2022, destinado ao credenciamento de prestadores de
serviços especializados de saúde para realização de tomografia computadorizada, conforme
da tabela de procedimentos, medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após análise detalhada de
todas as exigências do edital, a Comissão decide INABILITAR: Tiago Ubirajara Silva da Silva -
ME. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 279/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2024, às 13:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019785696 e o
código CRC 3BF21CD6.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0019789585/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Edital nº 001/2017/HMSJ destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços
Médicos na Especialidade de Colangiopancreatografia Retrógrada Endoscópica, a fim de
atender a demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville,
especificamente no Hospital Municipal São José. Após análise detalhada de todas as exigências
do edital, em conjunto com a equipe técnica, DECIDE HABILITAR a empresa Duarte & Taffe
Serviços Médicos Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A
ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 279/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2024, às 14:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019789585 e o
código CRC 0231BE1F.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0019785717/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Edital de Credenciamento nº 361/2022, destinado ao Credenciamento de Prestadores de
Serviços Especializados de Saúde para realização de Mamografia e Densitometria
Óssea, conforme da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, para
atendimento aos usuários do SUS. Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a
Comissão decide INABILITAR: Tiago Ubirajara Silva da Silva - ME. Fica aberto o prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 279/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2024, às 13:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019785717 e o
código CRC DBA85135.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0019644854/2023 - CAJ.DICAF

 

 

 

Processo Administrativo SEI nº  23.1.012800-1

Contratada: MULTIPLIER DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 21.268.634/0001-08

Avenida Floriano Peixoto, 3804, Brasil, no município de Uberlândia/MG.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
possíveis irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega da Ata de Registro de
Preços nº 354/2022, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
Contudo, a mesma permaneceu inerte à notificação da Comissão de Aplicação de Penalidades.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de MULTA COMPENSATÓRIA, no valor de R$
15,27 (quinze reais e vinte e sete centavos), correspondendo o percentual de 20% sobre o valor da
Ordem de Compra, bem como SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento
de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses
e CANCELAMENTO da Ata de Registro de Prelos nº 354/2022, com fulcro na dosimetria das
penas estabelecidos nos itens 68.1, 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, alínea "a", 68.4, subitem 1 e 68.6,
subitem 1 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, nos itens
15.1, 15.2, alíneas "c" e "d", 15.3, alínea "a", 15.4, alínea "a", 15.6, alínea "a", e 15.9, alínea
"g", da Ata de Registro de Preços nº 354/2022. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da
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Lei 13.303/2016.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada
qualquer valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/01/2024, às 11:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019644854 e o
código CRC 9DEBB34E.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SES.GAB/SES.NAD

Processo de Sindicância Administrativa, de rito sumário, nº 01/21 -
Considerando que restou demonstrado que o servidor Gilberto Santiago Junior, matrícula nº 52.240,
Agente Comunitário de Saúde, lotado à época dos fatos na UBSF Comasa, Secretaria da Saúde,
apresentou conduta inadequada no exercício de suas funções, em infração ao disposto nos arts. 155,
incisos II, VIII e X e 156, inciso VI, todos da LC nº 266/08, determino a aplicação ao servidor da
penalidade de SUSPENSÃO POR 15 (QUINZE) DIAS, convertidos em multa de 50%
(cinquenta por cento) por dia de remuneração, sendo obrigatório a permanência do servidor em
serviço, conforme previsto nos artigos 166, II, 169 e 170, da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 16/01/2024, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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